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DECRETOS

JUSTIFICATIVA CMJP

EDITAL DE RECLASSIFICAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

AVISO DE DISPENSA

DECRETO N. 10774/GAB/PM/JP/2019
18 DE MARÇO DE 2019

Nomeia Comissão Especial para realizar levantamento junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.
MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e
Considerando a substituição do titular responsável da Secretaria 
Municipal de Saúde, 
DECRETA:

Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para realizar estudos técni-
cos e levantamento físico/financeiro, patrimonial, almoxarifado,  obras 
em execuções, Termos de Convênio, Contratos e demais dados afins, 
da Secretaria Municipal de Saúde, composta pelos membros a seguir 
nominados, que atuarão sob a presidência do primeiro:

I – Gilmaio Ramos de Santana;
II – Thiago de Paula Bini;
III – Sonete Diogo Pereira.

Art. 2º A Comissão Especial ora nomeada deverá apresentar no prazo 
de 15 (quinze) dias, relatório circunstanciado de suas atividades, 
juntamente com as orientações e recomendações necessárias, com 
vistas à adoção das medidas de caráter administrativo.

Art. 3º Os trabalhos desenvolvidos pelos membros que integram a 
presente comissão serão sem ônus para o Município e considerados 
de relevância.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de março de 2019.

MARCITO PINTO
Prefeito

DECRETO N. 10775/GAB/PM/JP/2019
18 DE MARÇO DE 2019

Substitui membro da Comissão Permanente de Sindicância Admi-
nistrativa nomeada pelo Decreto n. 7095/GAB/PM/JP/2017, e dá 
outras providências.
MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e
Considerando solicitação do Procurador-Geral do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado o servidor Thiago de Paula Bini, em substi-
tuição ao servidor Elecimar Batista da Silveira, para cumprimento 
dos procedimentos determinados no Decreto n. 7095, de 27 de 
janeiro de 2017.

Art. 2º Em razão da substituição ora procedida, o inciso I do art. 1º 
do Decreto n. 7095/17, passa a atuar com a seguinte redação:

Art. 1º (...)
I – Thiago de Paula Bini - Presidente;
II – Ivete Alves Leão Farias - Membro;
III – Camila Souza da Rosa Campos - Membro.
(...)

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de março de 2019.

MARCITO PINTO
Prefeito

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
A Câmara Municipal de Ji-Paraná, representada pelo seu Presidente 
da CPL, torna publico que o Processo administrativo n.º 04/2019,   
teve dispensa de Licitação em favor   RPB COMÉRCIO E DERI-
VADOS DE PETROLEO LTDA - ME, inscrita no CPNJ sob o nº 
01.249.146/0001-89, no valor de R$20.350,00 (vinte mil trezentos 
e cinquenta reais), referente a : AQUICISÃO DE COMBUSTIVEL 
PARA ABASTECIMENTO EM PORTO VELHO 

Palácio Abel Neves, 18 de março de 2019               
                                                     

Lourrant Cantão Pessoa
Presidente da CPL

 
  Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

 
 
 
 

 

 
 
 
 

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br          email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br 

                            EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/GGRHA N.º 037/2019 

 
O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, atendendo a 

solicitação da Secretaria Municipal de Educação  através do Memorando n. 008/SGE/SEMED/19, 

CONVOCA, para fins de contratação sob o Regime Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos do 

Município de Ji-Paraná, o(s) candidato(s) e cargo(s) abaixo mencionado(s), aprovado(s) no Concurso 

Público, EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº01/2017/JI-PARANÁ/RO/13 DE DEZEMBRO DE 

2017, publicado no D. O. M. Nº. 2695, em 14/12/2017, referente aos Processos nº. 1-13601/2016 e 1-

13387/2017, Resultado Final e Decreto de homologação n. 9295/GAB/PM/JP/2018, publicado no D.O.M. 

Nº. 2797, em 17/05/2018, Decreto N. 9376/GAB/PM/JP/2018 que retifica o Resultado Final, publicado no 

D.O.M. Nº 2806, em 30/05/2018 e publicação da Retificação do Anexo único do Decreto  N. 

9376/GAB/PM/JP/2018 no D.O.M. Nº 2810 de 07/06/2018. 

 
Vaga: SEMED – ÁREA URBANA 
Cargo: S38 - PROFESSOR NÍVEL II -  40 HORAS 
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL  CLASS. 

372.412-3 EDINA APARECIDA GONÇALVES BORGES 63,00 28º 
351.702-0 ELIZETE FERREIRA DE ABREU DA SILVA 62,00 29º 
364.942-3 NICODENO BARBOSA SOARES 62,00 30º 

 
Vaga: SEMED – ÁREA URBANA 
Cargo: S37 - PROFESSOR NÍVEL II – 30H 

INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS. 
359.089-5 EDILENE PEREIRA DE SOUZA 55,00 75º 

 
Cargo: S31 - PROFESSOR NÍVEL II - EDUCAÇÃO FÍSICA-40 HORAS - PCD 
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS. 

352.376-4 ADRIANO DA ROCHA DE ANDRADE 54 3º 
 
1. O (s) candidato (s) acima classificado(s) no Concurso Público do Município, conforme Edital n.º 001/2017, 
após considerado Apto, através de Perícia Médica realizada pela Junta Médica Oficial do Município de Ji-
Paraná/RO, deverão ordenar os documentos exigidos, de acordo com a relação a seguir e apresentá-los à 
GGRH/SEMAD, situada a Avenida 02 de Abril, nº.1701, Bairro  Urupá, CEP: 78.961-904- Telefone: (69) 
3416-4000/3411-4239, para fins de conferência no prazo de até 72 (Setenta e Duas) horas após a entrega e 
posse, nos dias úteis no período de 20/03/2019  à 18/04/2019, de Segunda a Sexta-feira no horário das 
07h30min às 13h30min. 

 
Ji-Paraná, 18 de março de 2019. 

 
 

João Vianney Passos de S. Junior 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 10254/GAB/PM/JP/2018 

 
  Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 
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DOCUMENTAÇÃO PARA A POSSE 
TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 
1 (uma) 
original Fotografia 3x4 (recente)  - 

2 (duas) 
cópias Cédula de Identidade Autenticadas em Cartório de 

Distribuição e Notas 

2 (duas) 
cópias 

CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros 
documentos de identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser expedido 
através da internet. 

Autenticadas em Cartório 
Site: 

www.receita.fazenda.gov.br 
1 (uma) 
cópia Título de Eleitor. Autenticada em Cartório de 

Distribuição e Notas 
1 (uma) 
cópia Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. Emitida através do site 

www.tre.gov.br 
1 (uma) 
cópia e 
Original 

Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. Cópia das paginas da 
fotografia e da Identificação 

Original e 2 
(duas) 

cópias, de 
cada. 

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e Histórico deve estar de acordo 
com Anexo I - Requisitos - do Edital n. Edital De Concurso Público 
Nº01/2017/Ji-Paraná/RO/13 De Dezembro de 2017, e ainda, ter o 
reconhecimento de órgão oficial. Não será aceito outro tipo de comprovação 
que não esteja de acordo com o previsto. 

Autenticadas em Cartório de 
Distribuição e Notas 

01(uma) 
cópia 

Carteira de Registro Profissional (Conselho ou Classe) e  
Comprovante de Regularidade junto ao respectivo órgão 
 

Autenticadas em Cartório de 
Distribuição e Notas 

1 (uma) 
cópia 

Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de Assistência 
ao Servidor Público – PASEP. ou Cartão Cidadão/ ou Documento fornecido 
pela Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil que conste o Número - (Se 
o candidato não for cadastrado deverá Declarar não ser cadastrado). 

Autenticadas em Cartório de 
Distribuição e Notas 

2 (duas)  Carteira Nacional de Habilitação - CNH “B” e Comprovante de experiência 
de 02 anos (Para o cargo de Motorista). 

Autenticadas em Cartório de 
Distribuição e Notas 

1 (uma) 
cópia Certidão de Nascimento ou Casamento - 

1 (uma) 
cópia Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais Menores de 18 Anos de 

Idade 
1 (uma) 
cópia 

Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 anos e Declaração de 
freqüência Escolar dos maiores de 05 anos. - 

2 (duas) 
originais 

Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo público. 
Obs.: Caso ocupa, deverá apresentar também Certidão, expedida pelo órgão 
empregador/RH,  contendo as seguintes especificações: o cargo, 
escolaridade exigida para o exercício do cargo, a carga horária 
contratual, o vínculo jurídico do cargo, dias, horários, escala de plantão e 
a unidade administrativa em que exerce suas funções. 

Com Firma Reconhecida 

2 (duas) 
originais 

Declaração de existência ou não de demissão por justa causa ou a bem do 
Serviço Público (De emissão do próprio candidato). Com firma reconhecida. 

2 (duas) 
originais 

Declaração informando sobre a existência ou não de Investigações Criminais, 
Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que figure como 
indiciado ou parte (De emissão do próprio candidato). 

Com firma reconhecida. 

1 (uma) 
cópia 

Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, atualizada e 
comprovante do SIGAP - envio da Declaração de Bens e Renda ao Tribunal 
de Contas. 

através do site: 
www.receitafederal.ro.gov.br 

 
SIGAP 

www.tce.ro.gov.br 
1 (uma) 
cópia 

Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de Incorporação 
(Destinada ao sexo masculino) - 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em nome do 
candidato, apresentar Declaração do proprietário do imóvel que ali reside ou - 

 
  Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 
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TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 
se for o caso cópia do contrato de locação) 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Conta Corrente da Caixa Econômica Federal (Pessoa Física), 
caso possua. - 

1 (uma) 
original Prova de Quitação com  a Fazenda Pública do Município de Ji-Paraná-RO. Emitida através do site 

www.ji-parana.ro.gov.br 
1 (uma) 
original Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. Emitida e validada através 

do site: www.tce.ro.gov.br 

2 (cópias)  Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu nos últimos 5 
(cinco) anos. 

Emitida e validada através 
do site: 

www.justicafederal.jus.br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e Criminal do 
Fórum da Comarca, de residência do candidato no Estado de Rondônia ou da 
Unidade da Federação em que tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida através 
de site específico, do órgão 
da comarca onde residiu nos 

últimos 5 (cinco) anos. 
site www.tjro.jus.br e 
validar ou solicitar no 

FORUM 

2 (duas) 
originais 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) mesmo (a) 
deverá declarar a mudança ocorrida, devendo ser comprovada através de 
documento oficial. 

Com firma reconhecida. 

 Exame Admissional expedido pela Junta Médica Oficial do  
município - localizada no Prédio da Secretaria Municipal de Saúde.  
Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364 - Fone: (69) 3411-4251 

- 

 Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta Médica  
Oficial do Município, localizada no Prédio da Secretaria Municipal de 
Saúde. Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

02 duas) 
cópias 

(simples) 

 
Jornal da Convocação;  Deverá constar data da 

publicação e Edital completo 

OBS: No ato da Posse o candidato deverá estar de posse dos documentos originais.  
 

 
ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE 

 
CARGO Requisito/Escolaridade 

Professor Nível II - 40 Horas Ensino Superior em Licenciatura Plena em Pedagogia 
Professor Nível II - 30 Horas Ensino Superior em Licenciatura Plena em Pedagogia 

Professor Nível II Educação Física - 40 HS Ensino Superior em Licenciatura Plena em Educação Física  
 
 

 

 
  Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 
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                            EDITAL DE RECLASSIFICAÇÃO  SEMAD/GGRHA N.º 001/2019 

 
O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, TORNA 

PÚBLICO, a RECLASSIFICAÇÃO do candidato abaixo mencionado, aprovado no Concurso 

Público, EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº01/2017/JI-PARANÁ/RO/13 DE DEZEMBRO 

DE 2017, publicado no D. O. M. Nº. 2695, em 14/12/2017, referente aos Processos nº. 1-13601/2016 e 

1-13387/2017, Resultado Final e Decreto de homologação n. 9295/GAB/PM/JP/2018, publicado no 

D.O.M. Nº. 2797, em 17/05/2018, Decreto N. 9376/GAB/PM/JP/2018 que retifica o Resultado Final, 

publicado no D.O.M. Nº 2806, em 30/05/2018 e publicação da Retificação do Anexo único do Decreto  

N. 9376/GAB/PM/JP/2018 no D.O.M. Nº 2810 de 07/06/2018. 

 

FAZ SABER ainda que os candidatos tem o prazo de 02 (dois) dias úteis a partir desta publicação, 

para querendo se manifestar e apresentar recurso. Findo este prazo torna-se definitivo a 

reclassificação.    

 
Vaga: SEMED – ÁREA URBANA 
Cargo: S31 - PROFESSOR NÍVEL II - EDUCAÇÃO FÍSICA-40 HORAS - PCD 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO RECLASSIFICAÇÃO 

352.376-4 ADRIANO DA ROCHA DE ANDRADE 1º.  3º 
 
 
 

 
Ji-Paraná, 18 de março de 2019. 

 
 
 
 
 
 

João Vianney Passos de S. Junior 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 10254/GAB/PM/JP/2018 
 

 

JUSTIFICATIVA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido 
no art. 24 da Lei 8.666/93  como antecedente necessário à contratação 
com dispensa de licitação.
I – Objeto: AQUICISÃO DE COMBUSTÍVEL PARA ABASTECI-
MENTO EM PORTO VELHO-RO.
II Caracterização da Situação que justifica a Dispensa de Licitação: 
A dispensa de licitação para o fornecimento de exames se funda no 
art. 24, V, da Lei 8.666/93.
A dispensa de licitação para a contratação dos referidos serviços se 
funda no art. 24, inciso V da Lei 8.666/93, e se justifica pelos seguintes 
motivos. A Licitação Deserta é aquela em que nenhum proponente 
interessado comparece ou por ausência de interessados na licitação. 
Neste caso torna-se dispensável a licitação onde a Administração pode 
contratar diretamente. Foram realizados um processos licitatórios, 
Pregão 03/2019 onde os itens não apresentaram ofertas, sabendo-
se que o objeto da licitação e tela e de suma importância para o 
andamento dos trabalhos da Câmara Municipal de Ji-Paraná, e que a 
aquisição já está atrasada e que foi realizado um processo licitatórios 
realização de um novo processo licitatório causaria prejuízo pelos 
motivos acima elencados.
IV - Razão da Escolha do Fornecedor: a empresa que apresentou 
melhor oferta nos orçamentos consultados junto ao mercado e ane-
xados ao processo.
V - Justificativa do Preço: O preço contratado é compatível com os 
preços praticados no mercado.
Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na 
imprensa oficial para os fins do art. 26 da Lei 8.666/93.
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Secretaria Municipal de Planejamento

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 
1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25 torna público que 
requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de 
Ji-Paraná, em 22/02/2019, a Licença Municipal de Localização, para 
a atividade de RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS URBANAS. 
Rua São Luiz entre Rua T11 à Rua T2; Rua T2 entre Rua Manoel Fran-
co à Rua Maringá; e Rua Maringá ao termino do trecho danificado.

Ji-Paraná/RO, 22 de fevereiro de 2019

MARCITO APARECIDO PINTO
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal de Planejamento

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, 
nº 1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25 torna público 
que requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
de Ji-Paraná, 22/02/2019, a Licença Municipal de Instalação, para a 
atividade de RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS URBANAS. 
Rua São Luiz entre Rua T11 à Rua T2; Rua T2 entre Rua Manoel Fran-
co à Rua Maringá; e Rua Maringá ao termino do trecho danificado.

Ji-Paraná/RO, 22 de fevereiro de 2019

MARCITO APARECIDO PINTO
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal de Planejamento

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 
1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25 torna público que 
requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de 
Ji-Paraná, em 19/03/2019, a Licença Municipal de Instalação, para a 
atividade Pavimentação de ruas em vias urbanas com calçadas, meio 
fio e sarjeta nos seguintes trechos: Rua Equador, Rua Uruguai e Rua 
Rondônia  CONVENIO 033/PCN/17. 

Ji-Paraná/RO, 19 de março de 2019

MARCITO APARECIDO PINTO
Prefeito Municipal

PEDIDOS DE LICENÇA

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
Avenida Dois de Abril, nº 1701, Bairro Urupá. 

 
 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

 

CEP: 
76.960-000 
  

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------ 

 ATIVIDADES:  
Obra Pública – Pavimentação de vias urbanas a ser executada em CBUQ com meio fio e 
sarjetas, em uma área total de 12.263,52 m² e extensão de 1.657,08 metros, no seguinte 
trecho: Rua Rita Carneiro, entre Rua Vicente Antonio de Oliveira e Anel Viário. 

 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 11 de fevereiro de 2019.2 

ASSINATURA DA ASSESSORA 
TÉCNICA 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-14563/2018 
DETERMINAÇÕES:   
 

1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou 
substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos 
aprovados por esta secretaria; 

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado 
de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio 
ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de 
atividade; 

5. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 048/2019 de 11 de fevereiro de 2019; 
6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao 

meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente; 
9. Deverão ser respeitadas as Áreas de Preservação Permanente existentes no entorno da área da atividade. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 005/2019/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 11/02/2021 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
Avenida Dois de Abril, nº 1701, Bairro Urupá. 

 
 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

 

CEP: 
76.960-000 
  

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------ 

 ATIVIDADES:  
Obra Pública – Pavimentação de vias urbanas a ser executada em CBUQ com calçadas, 
meio fio e sarjetas, em uma área total de 7.362,53 m² e extensão de 1.051,79 metros, na Rua 
Itapirema - trecho Rua Rondônia / Acesso Anel Viário. 

 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 11 de fevereiro de 2019.2 

ASSINATURA DA ASSESSORA 
TÉCNICA 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-14565/2018 
DETERMINAÇÕES:   
 

1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou 
substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos 
aprovados por esta secretaria; 

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado 
de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio 
ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de 
atividade; 

5. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 049/2019 de 11 de fevereiro de 2019; 
6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao 

meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente; 
9. Deverão ser respeitadas as Áreas de Preservação Permanente existentes no entorno da área da atividade. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 006/2019/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 11/02/2021 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
 

 
 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
         SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
Avenida Castelo Branco, nº 1243, Sala 01, Bairro Jardim Presidencial. 

 
 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

 

CEP: 
78.901-066 
  

CNPJ: 
26.228.275/0001-70 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------ 

 ATIVIDADES:  
Atividade odontológica. 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 18 de fevereiro de 2019. 

ASSINATURA DA ASSESSORA 
TÉCNICA 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-6534/2017 
 
DETERMINAÇÕES:   
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não 

dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, 
estadual ou municipal; 

2. O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Operação (LMO) de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 

3. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

4. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

5. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o 
meio ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área 
de atividade; 

6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 064/2019 de 18 de fevereiro de 2019; 
7. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
9. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 008/2019/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 18/08/2019 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
TATIANA VIEIRA GUIMARÃES EIRELI – ME (Sorriclean Odonto). 
 

 
 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
         SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
Avenida Dois de Abril, nº 1701, Bairro Urupá. 

 
 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

 

CEP: 
78.960-000 
  

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------ 

 ATIVIDADES:  
Obra Pública – Pavimentação em CBUQ de vias urbanas do Município de Ji-Paraná – RO com calçadas, meio fio e 
sarjetas nos seguintes trechos: Rua Mamoré – entre a Rua Antonio Meronho e Rua Olavo P. de Oliveira; Rua Belém – 
entre a Av. das Seringueiras e Rua Caucheilo; Rua José Nascimento – entre a Rua Mamoré e Rua Anísio Moreira; Rua 
das Seringueiras – entre a Rua Guanabara e Rua Belém; Rua Estônia – entre a Rua Uruguai e Rua Chile; Rua Limeira – 
entre a Rua Castanheira e Rua Cedro; Rua Olinda – entre a Rua Castanheira e Rua Joaquim F. de Oliveira; Rua Pedro 
Teixeira – entre a Rua Dois de Abril e Igarapé Dois de Abril; Rua Porto Alegre – entre a Rua Cedro e Rua Manoel 
Pinheiro Machado; Rua Venezuela – entre a Rua América e Avenida Honduras; Rua Venezuela – entre a Av. Uruguai e 
Av. Miguel L. dos Santos. Extensão total da pavimentação: 1.894,93 m. Área total da pavimentação: 14.362,93 m². 
Convênio nº 449/PCN/2017. 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 13 de fevereiro de 2019. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-10670/2018 
DETERMINAÇÕES:   
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não 

dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, 
estadual ou municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o 
meio ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área 
de atividade; 

5. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 059/2019 de 13 de fevereiro de 2019; 
6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 007/2019/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 08/10/2020 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
 

 
 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
         SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
Rua Gardênia, nº 2530, Bairro Santiago. 

 
 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

 

CEP: 
76.901-183 
  

CNPJ: 
15.811.119/0001-11 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------ 

 ATIVIDADES:  
Instalação de uma estrutura metálica (estação de radio base). 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 21 de fevereiro de 2019. 

ASSINATURA DA ASSESSORA 
TÉCNICA 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-6540/2018 
DETERMINAÇÕES:   
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e 

não dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação 
federal, estadual ou municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, 
estudos e/ou projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em 
qualquer estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar 
negativamente o meio ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés 
e rios, do entorno da área de atividade; 

5. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 080/2019 de 21 de fevereiro de 
2019; 

6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os 
danos causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo 
desenvolvimento de sua atividade; 

7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de 
vigência; 

8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental 
vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 009/2019/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 21/02/2020 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
CELL SITE SOLUTIONS – CESSÃO DE INFRAESTRUTURA S.A. 
 



5246
Ji-Paraná (RO), 19 de março de 2019 - 3Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 2995

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
Avenida Dois de Abril, nº 1701, Bairro Urupá. 

 
 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

 

CEP: 
78.960-000 
  

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------ 

 ATIVIDADES:  
Obra Pública – Pavimentação de vias urbanas do Município de Ji-Paraná – RO em 
concreto betuminoso usinado a quente - CBUQ, com drenagem, calçadas, meio fio e 
sarjetas nos seguintes trechos: Rua Padre Silvio Michelussi (T02)– entre a Rua São Luiz e 
Rua Manoel Franco; Rua Luis Muzambinho(T07)– entre a Rua Teresina e Rua São Luiz. 
Extensão total da pavimentação: 219,14 m. Área total da pavimentação 1.544,27 m².  

 

LOCAL E DATA:Ji-Paraná-RO, 26 de fevereiro de 2019.2 

ASSINATURA DA ASSESSORA 
TÉCNICA 

Caryne Ferreira Ramos 
Assessora Técnica 

Dec. 10626/GAB/PM/JP/2019 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-14388/2018 
DETERMINAÇÕES:  

1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou 
substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos 
aprovados por esta secretaria; 

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado 
de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio 
ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de 
atividade; 

5. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 068/2019 de 22 de fevereiro de 2019; 
6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao 

meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 010/2019/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 26/02/2021 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
Rua Waldemas Estrela Cabral, Q 54, L22, Bairro Colina Park I. 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

 

CEP: 
76.900-000 
  

CNPJ: 
14.555.271/0001-18 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------- 

ATIVIDADES:  
Estação Radio Base (Torre de telefonia celular). 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 04 de fevereiro de 2019. 

ASSINATURA DA ASSESSORA 
TÉCNICA 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-14521/2018 
 
DETERMINAÇÕES:   
 

1. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
2. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional 
legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
3. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
4. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
5.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 032/2019 de 04 de fevereiro de 2019. 
 
 

*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 
1113/2001) é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 005/2019/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 04/08/2019 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
SÃO PAULO BTS LOCAÇÃO DE TORRES LTDA 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
Avenida Dois de Abril, nº 1701, Bairro Urupá. 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

 

CEP: 
76.960-000 
  

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------------- 

ATIVIDADES:  
Obra Pública – Pavimentação de vias urbanas a ser executada em CBUQ com calçadas, 
meio fio e sarjetas, em uma área total de 7.362,53 m² e extensão de 1.051,79 metros, na Rua 
Itapirema - trecho Rua Rondônia / Acesso Anel Viário. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 11 de fevereiro de 2019. 

ASSINATURA DA ASSESSORA 
TÉCNICA 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-14565/2018 
 

DETERMINAÇÕES:   
 

1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 
ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 
2. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações constantes 
no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional legalmente 
habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
4. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao 
meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
6. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 049/2019 de 11 de fevereiro de 2019; 
8. Deverão ser respeitadas as Áreas de Preservação Permanente existentes no entorno da área da atividade. 
 

*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 
1113/2001) é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 008/2019/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 11/02/2020 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

 

 
 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
         SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
Avenida Transcontinental, nº 1865, Bairro Riachuelo. 

 
 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

 

CEP: 
76.913-785 
  

CNPJ: 
22.025.768/0001-52 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------ 

 ATIVIDADES:  
Serviços de usinagem, tornearia e solda; manutenção, reparação e reforma de rodas de 
veículos automotores. 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 26 de fevereiro de 2019. 

ASSINATURA DA ASSESSORA 
TÉCNICA 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-14163/2017 
 
DETERMINAÇÕES:   
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não 

dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, 
estadual ou municipal; 

2. O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Operação (LMO) de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 

3. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

4. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

5. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o 
meio ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área 
de atividade; 

6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 083/2019 de 25 de fevereiro de 2019; 
7. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
9. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 011/2019/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 26/08/2019 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
RELRID FAGUNDES DE BRITO 96897481220 (Center Rodas) 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
Rua Surubim, nº 577, 2º Andar, Salas 22, 23 e 24, Bairro Brooklin Paulista. 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

 

CEP: 
04.571-050 
  

CNPJ: 
14.555.271/0001-18 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------- 

ATIVIDADES:  
Torre/Antena de Telefonia Móvel – Estação Rádio Base 1911 (ERB-1911_ROJIP22), 
localizada na Avenida Brasil, s/nº, Lote de Terras Urbanas nº 04-F, Setor Nazaré, 
município de Ji-Paraná – RO. 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 06 de fevereiro de 2019. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-14524/2018 
 
DETERMINAÇÕES:   
 

1.  A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 
ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 
2.  O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações constantes 
no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
3.  O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional legalmente 
habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
4.  O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao 
meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
5.  O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
6.  Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
7.  Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 041/2019 de 06 de fevereiro de 2019. 
 

*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 
1113/2001) é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 006/2019/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 06/08/2019 

MUNICÍPIO: 
São Paulo - SP 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
SÃO PAULO BTS LOCAÇÃO DE TORRES LTDA 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
Avenida Dois de Abril, nº 1701, Bairro Urupá. 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

 

CEP: 
76.960-000 
  

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------------- 

ATIVIDADES:  
Obra Pública (Convênio nº 205/DPCN/2018) – Construção de pista de passeio e ciclismo, 
área de vivência e paisagismo no Parque Ecológico Municipal, localizado a Rua Estrada 
Velha, Bairro Primavera, Ji-Paraná – RO. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 11 de fevereiro de 2019. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-13469/2018 
 

DETERMINAÇÕES:   
 

1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 
ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 
2. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações constantes 
no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional legalmente 
habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
4. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao 
meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
6. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 047/2019 de 11 de fevereiro de 2019; 
8. Deverão ser respeitadas as Áreas de Preservação Permanentes existentes no entorno da área da atividade. 
 

*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 
1113/2001) é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 009/2019/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 11/02/2020 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
Avenida Dois de Abril, nº 1701, Bairro Urupá. 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

 

CEP: 
78.960-000 
  

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------------- 

ATIVIDADES:  
Obra Pública – Pavimentação em CBUQ de vias urbanas do Município de Ji-Paraná – RO com calçadas, meio fio e 
sarjetas nos seguintes trechos: Rua Mamoré – entre a Rua Antonio Meronho e Rua Olavo P. de Oliveira; Rua Belém – 
entre a Av. das Seringueiras e Rua Caucheilo; Rua José Nascimento – entre a Rua Mamoré e Rua Anísio Moreira; Rua 
das Seringueiras – entre a Rua Guanabara e Rua Belém; Rua Estônia – entre a Rua Uruguai e Rua Chile; Rua Limeira – 
entre a Rua Castanheira e Rua Cedro; Rua Olinda – entre a Rua Castanheira e Rua Joaquim F. de Oliveira; Rua Pedro 
Teixeira – entre a Rua Dois de Abril e Igarapé Dois de Abril; Rua Porto Alegre – entre a Rua Cedro e Rua Manoel 
Pinheiro Machado; Rua Venezuela – entre a Rua América e Avenida Honduras; Rua Venezuela – entre a Av. Uruguai e 
Av. Miguel L. dos Santos. Extensão total da pavimentação: 1.894,93 m. Área total da pavimentação: 14.362,93 m². 
Convênio nº 449/PCN/2017. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 13 de fevereiro de 2019. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-10670/2018 
 

DETERMINAÇÕES:   
 

1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou 
substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações constantes no 
projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional legalmente 
habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
4. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao meio 
ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
6. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 059/2019 de 13 de fevereiro de 2019. 
 
*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 1113/2001) é 
equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 010/2019/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 08/10/2019 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

 

 
 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
         SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
Rua Waldemar Estrela Cabral, Q 54, L 22, Bairro Colina Park I. 

 
 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

 

CEP: 
76.900-000 
  

CNPJ: 
14.555.271/0001-18 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------ 

 ATIVIDADES:  
Estação Radio Base (torre de telefonia celular). 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 26 de fevereiro de 2019. 

ASSINATURA DA ASSESSORA 
TÉCNICA 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-14521/2018 
DETERMINAÇÕES:   
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e 

não dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação 
federal, estadual ou municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, 
estudos e/ou projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em 
qualquer estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar 
negativamente o meio ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés 
e rios, do entorno da área de atividade; 

5. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 086/2019 de 26 de fevereiro de 
2019; 

6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os 
danos causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo 
desenvolvimento de sua atividade; 

7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de 
vigência; 

8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental 
vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 012/2019/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 26/08/2019 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
SÃO PAULO BTS LOCAÇÃO DE TORRES LTDA 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
Avenida Dois de Abril, nº 1701, Bairro Urupá. 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

 

CEP: 
76.960-000 
  

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------------- 

ATIVIDADES:  
Obra Pública – Pavimentação de vias urbanas a ser executada em CBUQ com meio fio e 
sarjetas, em uma área total de 12.263,52 m² e extensão de 1.657,08 metros, no seguinte 
trecho: Rua Rita Carneiro, entre Rua Vicente Antonio de Oliveira e Anel Viário. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 11 de fevereiro de 2019. 

ASSINATURA DA ASSESSORA 
TÉCNICA 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-14563/2018 
 

DETERMINAÇÕES:   
 

1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 
ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 
2. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações constantes 
no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional legalmente 
habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
4. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao 
meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
6. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 048/2019 de 11 de fevereiro de 2019; 
8. Deverão ser respeitadas as Áreas de Preservação Permanente existentes no entorno da área da atividade. 
 

*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 
1113/2001) é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 007/2019/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 11/02/2020 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

 



Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 29954 - Ji-Paraná (RO), 19 de março de 2019

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
Rua Vilagran Cabrita, nº 834, Bairro Centro. 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

 

CEP: 
76.908-018 
  

CNPJ: 
11.200.747/0001-00 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------- 

ATIVIDADES:  
Comércio varejista de medicamentos veterinários; comércio atacadista de defensivos 
agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo; comércio atacadista de mercadorias em 
geral, com predominância de insumos agropecuários. 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 18 de fevereiro de 2019. 

ASSINATURA DA ASSESSORA 
TÉCNICA 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-13605/2018 
DETERMINAÇÕES:   
 

1.  A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 
ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 
2.  O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações constantes 
no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
3.  O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional legalmente 
habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
4.  O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao 
meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
5.  O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
6.  Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
7.  Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 071/2019 de 18 de fevereiro de 2019. 
 

*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 
1113/2001) é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 012/2019/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 18/08/2019 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
AGROPORF COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ – RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
Avenida Transcontinental, nº 4665, Zona Rural. 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

 

CEP: 
76.900-001 
  

CNPJ: 
24,883.000/0001-45 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------- 

ATIVIDADES:  
Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 22 de fevereiro de 2019. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-11905/2018 
 
DETERMINAÇÕES:   
 

1.  A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 
ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 
2.  O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações constantes 
no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
3.  O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional legalmente 
habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
4.  O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
5.  O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
6.  Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
7.  Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 074/2019 de 22 de fevereiro de 2019. 
 
*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 
1113/2001) é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 015/2019/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 22/08/2019 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná – RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
MOLOCNY TRANSPORTADORA LTDA 

 

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ENDEREÇO: 
BR 364, Km 04, Bairro: Jardim Flórida. 

 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

CEP: 
78.964-460 
 

CNPJ: 
02.749.704/0001-97 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
----------------------------- 

ATIVIDADES:  
Motéis. 
 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 07 de fevereiro de 2019. 

ASSINATURA DA ASSESSORA 
TÉCNICA 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-10374/2016 
 
DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 
secretaria; 

4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as 
especificações constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 

5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, 
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico, comprovantes/certificados de destinação final dos 
resíduos; 

6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado da matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 

7. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água; 
8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
9. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 044/2019 de 07 de fevereiro de 2019; 
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 011/2019/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 07/02/2023 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
BERNARDI E MODELLI HOTELARIA E TURISMO LTDA - ME 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ – RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
Rua Gomes de Carvalho, nº 1510, Conjunto 171, Andar 17, Sala 01, Bairro Vila Olímpia. 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

 

CEP: 
04.547-005 
  

CNPJ: 
13.733.490/0001-87 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------- 

ATIVIDADES:  
Estação Rádio Base – ERB BR-RO-JPR-01880-QMC (torre de telefonia móvel) localizada 
à Avenida Lira Pessoa, nº 2645, Bairro Novo Ji-Paraná, Ji-Paraná – RO. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 19 de fevereiro de 2019. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-10506/2018 
 
DETERMINAÇÕES:   
 

1.  A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 
ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 
2.  O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações constantes 
no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
3.  O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional legalmente 
habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
4.  O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
5.  O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
6.  Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
7.  Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 072/2018 de 19 de fevereiro de 2019. 
 
*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 
1113/2001) é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 013/2019/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 19/08/2019 

MUNICÍPIO: 
São Paulo - SP 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
QMC TELECOM DO BRASIL CESSÃO DE INFRAESTRUTURA LTDA 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
Avenida Dois de Abril, nº 1701, Bairro Urupá. 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

 

CEP: 
78.960-000 
  

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------------- 

ATIVIDADES:  
Obra Pública – Pavimentação de vias urbanas do Município de Ji-Paraná – RO em 
concreto betuminoso usinado a quente - CBUQ, com drenagem, calçadas, meio fio e 
sarjetas nos seguintes trechos: Rua Padre Silvio Michelussi (T02) – entre a Rua São Luiz e 
Rua Manoel Franco; Rua Luis Muzambinho (T07) – entre a Rua Teresina e Rua São Luiz. 
Extensão total da pavimentação: 219,14 m. Área total da pavimentação 1.544,27 m². 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 26 de fevereiro de 2019. 

ASSINATURA DA ASSESSORA 
TÉCNICA 

Caryne Ferreira Ramos 
Assessora Técnica 

Dec. 10626/GAB/PM/JP/2019 

 
1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-14388/2018 
 

DETERMINAÇÕES: 
 

1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 
ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 
2. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações constantes 
no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional legalmente 
habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
4. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao 
meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
6. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 068/2019 de 22 de fevereiro de 2019. 
 

*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 
1113/2001) é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

ASSINATURA DASECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 016/2019/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 26/02/2020 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

 

 
 
 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ : 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: ROMILSON LUIZ VIEIRA DA SILVA 
 
 ENDEREÇO: Linha 16, Lote 05, Gleba G, Setor 10, Zona Rural. 
 
 CEP: 

76.914-899 

 

CPF: 
143.011.052-04 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------------------------- 

 
ATIVIDADE: Recria e engorda de peixes em regime semi-intensivo, em 05 (cinco) viveiros, com 
lâmina d’água de 0,9375 ha  e volume de 18.750 m³, para atender espécies de Tambaqui (Colossoma 
macropomum) e Pirarucu (Arapaima gigas). 
 
 
 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 08 de fevereiro de 2019 

ASSINATURA DA ASSESSORA TÉCNICA 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-214/2014 
 

DETERMINAÇÕES: 

1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais 
apresentados; 

2. O empreendedor deverá requerer a Renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as 
especificações constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 

3. O empreendedor deve evitar a poluição da água e do ar, resultante da operação da atividade em questão, assim 
como o extravio das águas e drenar as que possam ocasionar danos e prejuízos aos vizinhos; 

4. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental ANUALMENTE, devidamente 
acompanhado pela ART do responsável técnico e análise de água; 

5. Esta Licença não autoriza a criação de espécies Tilápia (Oreochromis niloticus) ou (Tilapia rendali), conforme 
a Lei de Piscicultura nº 3.437, de 09 de setembro de 2014; 

6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do decreto nº. 7903/97; 

7. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao 
meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
9. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente; 
10. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 045/2019, de 08 de fevereiro de 2019. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  
 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 012/2019/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 08/02/2024 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
Rua Gardênia, nº 2530, Bairro Santiago. 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

 

CEP: 
76.901-183 
  

CNPJ: 
15.811.119/0001-11 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------- 

ATIVIDADES:  
Instalação de uma estrutura metálica (estação de radio base). 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 21 de fevereiro de 2019. 

ASSINATURA DA ASSESSORA 
TÉCNICA 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-6540/2018 
DETERMINAÇÕES:   
 

1.  A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 
ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 
2.  O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações constantes 
no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
3.  O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional legalmente 
habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
4.  O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao 
meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
5.  O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
6.  Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
7.  Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 080/2019 de 21 de fevereiro de 2019. 
 

*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 
1113/2001) é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 014/2019/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 21/08/2019 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
CELL SITE SOLUTIONS – CESSÃO DE INFRAESTRUTURA S.A. 

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ENDEREÇO: 
Avenida Almirante Barroso, nº 1548, Bairro Centro. 

 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

CEP: 
76.961-670 
 

CNPJ: 
07.936.712/0001-66 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
----------------------------- 

ATIVIDADES:  
Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia; 
serviços de tomografia; serviços de radioterapia. 
 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 01 de fevereiro de 2019. 

ASSINATURA DA ASSESSORA 
TÉCNICA 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-16457/2015 
 
DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 
secretaria; 

4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as 
especificações constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 

5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, 
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico, comprovantes/certificados de destinação final dos 
resíduos; 

6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado da matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 

7. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água; 
8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
9. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 034/2019 de 01 de fevereiro de 2019; 
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 010/2019/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 01/02/2023 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
CENTRO DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DO HCR LTDA - EPP 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
Avenida Transcontinental, n° 2182 A, Bairro Dois de Abril. 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

 

CEP: 
76.900-837 
  

CNPJ: 
13.436.844/0001-21 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------- 

ATIVIDADES:  
Comércio varejista de lubrificantes; serviços de manutenção e reparação mecânica de 
veículos automotores; comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 13 de fevereiro de 2019. 

ASSINATURA DA ASSESSORA 
TÉCNICA 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-12762/2018 
 
DETERMINAÇÕES:   
 

1. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
2. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional 
legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
3. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
4. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
5.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 058/2019 de 13 de fevereiro de 2019. 
 
 

*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 
1113/2001) é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 011/2019/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 12/08/2019 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
ELVIS DIAS DE SOUZA (MULTITROCA) 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ENDEREÇO: 
Rodovia BR 364, S/N, Km 07, Saída para Cuiabá, Zona Rural. 

 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

CEP: 
76.900-970 

CNPJ: 
77.941.490/0036-85 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
00000000568368 

ATIVIDADES: 
Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 22 de fevereiro de 2019. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-2305/2014 
 
 
DETERMINAÇÕES: 
 

1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 
ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 
secretaria; 

4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as 
especificações constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 

5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, 
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico, comprovantes/certificados de destinação final dos 
resíduos comuns e contaminados e análise laboratorial dos efluentes líquidos para os parâmetros: pH, DBO, 
Óleos e graxas, Sólidos Sedimentáveis, Oxigênio Dissolvido e Turbidez. 

6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado da matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 

7. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água. 
8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
9. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 075/2019 de 22 de fevereiro de 2019; 
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 014/2019/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 22/02/2023 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
GAZIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA 

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ENDEREÇO: 
Avenida Transcontinental, nº 1196, bairro Casa Preta. 

 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

CEP: 
76.960-000 

CNPJ: 
17.236.238/0001-13 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
----------------------------- 

ATIVIDADES:  
Atividade médica ambulatorial restrita a consultas; Atividades médicas ambulatoriais com 
recursos para realização de exames complementares. 
 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 27 de fevereiro de 2019. 

ASSINATURA DA ASSESSORA 
TÉCNICA 

Caryne Ferreira Ramos 
Assessora Técnica 

Dec. 10626/GAB/PM/JP/2019 

 
1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-1719/2017 
 
DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 
secretaria; 

4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as 
especificações constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 

5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, 
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico, comprovantes/certificados de destinação final dos 
resíduos; 

6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado da matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 

7. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água; 
8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
9. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 070/2019 de 27 de fevereiro de 2019; 
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 015/2019/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 27/02/2023 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
ESPAÇO SAÚDE JI-PARANÁ LTDA - ME 

 

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ENDEREÇO: 
Rua Almirante Barroso, nº 1530, Sala H, Bairro Centro. 

 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

CEP: 
76.900-072 

CNPJ: 
20.159.410/0001-97 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------- 

ATIVIDADES: 
Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia 
(serviços médicos hospitalares de diagnóstico, exames, intervenções terapêuticas, 
endovasculares, cardiológicas, neurológicas e vasculares periféricas). 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 28 de fevereiro de 2019. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-2311/2015 
 
DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 
secretaria; 

4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as 
especificações constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 

5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, 
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico e comprovantes/certificados de destinação final 
dos resíduos contaminados; 

6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado da matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 

7. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água; 
8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
9. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 085/2019 de 28 de fevereiro de 2019; 
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 016/2019/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 28/02/2023 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
INSTITUTO DE HEMODINÂMICA DE RONDÔNIA LTDA 

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ENDEREÇO: 
Avenida Transcontinental, nº 624, Bairro Primavera. 

 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

CEP: 
76.914-878 
 

CNPJ: 
03.983.300/0010-17 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
----------------------------- 

ATIVIDADES:  
Comércio por atacado e varejo de pneumáticos e câmaras de ar; serviços de alinhamento e balanceamento de 
veículos automotores; serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 
automotores; serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores. 
 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 13 de fevereiro de 2019. 

ASSINATURA DA ASSESSORA 
TÉCNICA 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-14015/2015 
 
DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 
secretaria; 

4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as 
especificações constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 

5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, 
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico, comprovantes/certificados de destinação final dos 
resíduos; 

6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado da matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 

7. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água; 
8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
9. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 054/2019 de 13 de fevereiro de 2019; 
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 013/2019/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 13/02/2023 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
FOX PNEUS LTDA  

 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

 

 
Obra: Complementação da Ampliação da Unidade de Atenção Especializada em Saúde
Etapa-HIDRANTE 
Contrato: n.º 100/PGM/PMJP/2018
 
Elaborado por: Denise Gonçalves

TERMO DE PARALISAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

E DE SUSPENSÃO DE 

Objeto Contratual: Complementação da Ampliação da Unidade de Atenção Especializada em Saúde
Cozinha 2ª Etapa-HIDRANTE 
PROCESSO: 1-8512/2018 
Etapas paralisadas: TODAS AS ETAPAS
 
 
Motivo: Considerando a solicitação da empresa sobre a necessidade de paralisação da execução dos 
serviços de Complementação da Ampliação da Unidade de Atenção Especializada em Saúde
Etapa-HIDRANTE conforme relatado na justificativa da empresa 
SERVIÇOS EIRELI-ME, dos autos 1
interrupção de seus serviços regulares pela necessidade de adequação do proje
execução, em razão dos trâmites burocráticos para sanar 
os aditivos para então dar continuidade
execução dos serviços ora contratado
que ensejaram a paralisação. 
 
Tal suspensão está amparada pelo Contrato n.
suspender a contagem de prazo
materiais da obra, para finalizar 

 
“CLÁUSULA QUINTA
§ 1º - A vigência do presente instrumento poderá ser suspensa por termo  de 
paralisação da execução da obra devidamente justificada, sendo esta de 
interesse e/ou necessidade pública.
 
 

Inicio da paralisação: _____________/________________/2019.
Prazo Previsto: Aguardando providências qua
 
 

 
Pelo Contratante: 
 
 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Decreto nº 7438/GAB/PMJP/2017
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

GESTÃO DE CONTRATOS 

Complementação da Ampliação da Unidade de Atenção Especializada em Saúde

/PGM/PMJP/2018 

Denise Gonçalves /Ag. Adm.                                           
 

TERMO DE PARALISAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

SUSPENSÃO DE CONTAGEM DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

 

  006/GESCON/SEMPLAN/2019 

DATA 15/03/2019 
 
 

Complementação da Ampliação da Unidade de Atenção Especializada em Saúde

TODAS AS ETAPAS 

Considerando a solicitação da empresa sobre a necessidade de paralisação da execução dos 
Complementação da Ampliação da Unidade de Atenção Especializada em Saúde

conforme relatado na justificativa da empresa E.A.DE JESUS CONSTRUÇÕES E 
dos autos 1-8512/2018. De acordo com relato da mesma, 

interrupção de seus serviços regulares pela necessidade de adequação do proje
execução, em razão dos trâmites burocráticos para sanar os problemas, a empresa contratada aguarda 

ão dar continuidade,  desta forma,  se faz necessário suspender tempora
ora contratados a fim de resguardar o prazo contratual até que findos os motivos 

Tal suspensão está amparada pelo Contrato n.º 100/PGM/PMJP/2018, considerando a necessidade em 
suspender a contagem de prazo e de resguardar o prazo contratual até que a empresa entregue os 

para finalizar sua execução, conforme abaixo transcrito: 

QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO  E
A vigência do presente instrumento poderá ser suspensa por termo  de 

paralisação da execução da obra devidamente justificada, sendo esta de 
esse e/ou necessidade pública..” 

_____________/________________/2019. 
providências quanto ao segundo aditivo de valor.  

VIVIANE SIMONELLI FARIA
Gerente

Decreto n. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Decreto nº 7438/GAB/PMJP/2017 

Pelo Contratado: 
 
 
 

NAZARENO DE FREITAS SILVA
(Representante Legal

E.A.DE JESUS CONST. E SERV. EIRELI
CNPJ n° 21.832.538/0001

 

 

 

Complementação da Ampliação da Unidade de Atenção Especializada em Saúde- Cozinha 2ª 

TERMO DE PARALISAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS  

CONTAGEM DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

Complementação da Ampliação da Unidade de Atenção Especializada em Saúde- 

Considerando a solicitação da empresa sobre a necessidade de paralisação da execução dos 
Complementação da Ampliação da Unidade de Atenção Especializada em Saúde- Cozinha 2ª 

SUS CONSTRUÇÕES E 
mesma,  a obra sofreu 

interrupção de seus serviços regulares pela necessidade de adequação do projeto em relação a 
os problemas, a empresa contratada aguarda 

se faz necessário suspender temporariamente a 
a fim de resguardar o prazo contratual até que findos os motivos 

, considerando a necessidade em 
a empresa entregue os 

, EXECUÇÃO  E EFICÁCIA –  
A vigência do presente instrumento poderá ser suspensa por termo  de 

paralisação da execução da obra devidamente justificada, sendo esta de 

Vistoriado:  
VIVIANE SIMONELLI FARIA 

Gerente-Geral de Planejamento 
Decreto n. 8944/GAB/PM/JP/2018 

NAZARENO DE FREITAS SILVA 
(Representante Legal) 

E.A.DE JESUS CONST. E SERV. EIRELI-ME  
1.832.538/0001-32 

TERMO DE PARALISAÇÃO


